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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA E CARRETERO AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E 
FRETAMENTOS LTDA - Nº 09/2019. 

Processo Administrativo nº 06/2019 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE PEDRA BELA, CNPJ 45.290.426/0001-65, com sede à Rua Bernardino de Lima 

Paes, 45 — Centro - Pedra Bela - SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 

Alvaro Jesiel de Lima, de ora em diante denominada, pura e simplesmente PREFEITURA 

e, de outro lado, a empresa CARRETERO AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E 

FRETAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.343.033/0001-83, com sede PRAÇA 

MAASTRICH, Nº 200 - SALA 706 - Bº RESIDENCIAL EUROVILLE - BRAGANÇA 

PAULISTA — SP —- CEP:12917-021, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ LUIZ CREADO 

RODRIGUES, qualificação, portador do RG nº 20.705.041-7, inscrito no CPF sob nº 

155.044.208-22, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, de ora em diante designada 

pura e simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade 

com os elementos e despachos constantes do Processo Administrativo nº 06/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019, mediante as cláusulas e condições que 

mutuamente aceitam e se outorgam, a saber: 

   — CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

“Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de Aterro Sanitário, para 

disposição final de resíduos sólidos domiciliares coletados no Município de Pedra Bela, 

pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, 

em conformidade com o Anexo I, integrante do Edital, e declaração de valor total da 

proposta, representado pelo anexo VI do Edital que passa a integrar o presente contrato 

para todos os efeitos e fins. 

   
    

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e po jores alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

    

As despesas decorrentes da execução do presente contato correrão por conta de verba 

própria consignada no orçamento vigente, classificada sob as seguintes rubricas: 

02.05.03.18.541.4509.2.482.3390.39.00; 

  

* CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

  

O presente contrato terá seu início a partir de sua assinatura, vigendo por até 12 (doze) 

meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos. 

S 1º: O serviço deverá ser prestado com eficiência e dentro dos parâmetros propostos, 

sob pena de retenção do respectivo pagamento até sua integral regularização, 

independentemente das sanções legais aplicáveis a espécie. 

  

O valor do presente contrato é de R$ 144.720,00 (cento e quarenta e quatro mil 

setecentos e vinte reais ) para os itens: 1 - Contratação De Pessoa Jurídica Para Execução 

De Serviços De Aterro Sanitário Para A Disposição Final conforme negociação com a 

Contratada no Processo, correspondente ao objeto definido na Cláusula Primeira; 

Parágrafo Único - A Prefeitura efetuará os pagamentos à 

contratada, no prazo de 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, com o aceite pelo 

Departamento requisitante. 

  

     

8 2º: Em caso de prorrogação contratual (após 12 meses) nos termos do art. 57, II 

da Lei de Licitações, por meio de aditamento do prazo contratual, os valores 

sofrerão reajustes, nos termos da legislação federal, utilizando como índice o 

IGPM, ou outro índice que venha substituí-lo. 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45 — Tels / Fax: (11) 4037-1211 - CEP 12990-000 PEDRA BELA - SP
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